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FATO RELEVANTE

OPA UNIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE CONTROLE E CANCELAMENTO DE

REGISTRO

NEOGRID PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Neogrid”), em cumprimento ao

disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de

agosto de 2021, conforme alterada, e da Resolução da CVM nº 215, de 29 de outubro

de 2024, conforme alterada (“Resolução CVM 215”), comunica aos acionistas e ao

mercado que recebeu (i) comunicação da DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES

LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.320.642/0001-

90, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sansão Alves

dos Santos, nº 102, 2º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-090 (“Ofertante”), e (ii)

comunicação de seus acionistas controladores, a YAFO – FUNDO DE

INVESTIMENTO EM AÇÕES (“YAFO”), IZMIR - FUNDO DE INVESTIMENTO

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO, DAVID ABUHAB e ISAAC ABUHAB (em

conjunto, os “Compromitentes”), por meio do qual informaram o que segue.

I. Pedido de registro de oferta pública de aquisição de ações unificada para

aquisição de controle e cancelamento de registro de companhia aberta

Por meio da sua comunicação, a Ofertante informou à administração da

Companhia que, nesta data, protocolou pedido de registro de oferta pública de

aquisição de ações ordinárias de emissão da Companhia para aquisição de controle

unificada com cancelamento de registro perante a CVM, nos termos do artigo 33,

§6º, inciso I, da Resolução CVM 215, com a consequente saída do segmento especial

de listagem Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Novo Mercado”),

nos termos da Resolução CVM 215 e do Regulamento do Novo Mercado (“OPA”).

A OPA visa a aquisição de até a totalidade das ações ordinárias de emissão

da Neogrid, excluídas as ações em tesouraria (as “Ações Objeto”), condicionada a

efetiva aquisição, pela Ofertante, (i) de Ações Objeto que representem, no mínimo,

54% (cinquenta e quatro por cento) do capital social e votante da Neogrid

(“Quantidade Mínima”), e (ii) em quantidade suficiente para o atingimento,

simultaneamente, do quórum para cancelamento de registro e saída do Novo

Mercado, observadas ainda os demais os termos e condições previstos no edital da

OPA (“Edital”).



O preço atribuído pela Ofertante no Edital para cada Ação Objeto será de R$

29,00 (vinte e nove reais) por ação (“Preço por Ação”), a ser pago à vista, em moeda

corrente nacional, na data de liquidação da OPA, de acordo com os procedimentos

dispostos nos normativos da Câmara de Compensação e Liquidação da B3 (“Leilão”),

observadas as regras previstas no Edital.

Nos termos do artigo 21, inciso III, da Resolução CVM 215, a OPA dispensa a

apresentação de laudo de avaliação, por se tratar de oferta pública de aquisição de

ações unificada para cancelamento de registro e aquisição de controle, cuja

quantidade de ações a serem adquiridas para o sucesso da aquisição de controle é

superior 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia.

A realização, a conclusão e a liquidação da OPA estão sujeitas: (i) à aprovação

do pedido de registro da OPA pela CVM; e (ii) às demais condições estabelecidas no

Edital.

A Ofertante contratou a Itaú Corretora de Valores S.A. e a Itaú BBA

Assessoria Financeira S.A. como instituições intermediárias da Oferta, nos termos do

artigo 12 da Resolução CVM 215, e o Itaú Unibanco S.A. como instituição financeira

garantidora, responsável pela liquidação financeira da Oferta, nos termos do artigo

11 da Resolução CVM 215.

II. Compromisso de adesão e alienação de ações na OPA e Acordo de

Acionistas

Em suas comunicações, a Ofertante e os Compromitentes informaram à

administração da Companhia que celebraram o “Instrumento Particular de

Compromisso de Adesão e Alienação de Ações em Oferta Pública de Aquisição de

Ações e Outras Avenças” (“Compromisso”), por meio do qual, de forma irrevogável e

irretratável, os Compromitentes comprometeram-se a (i) se habilitarem no Leilão da

OPA, e (ii) alienar, no âmbito da OPA, quantidade suficiente de ações de sua

titularidade para que, somadas às demais ações de emissão da Companhia

alienadas no Leilão da OPA, a Ofertante se torne titular de ações de emissão da

Companhia correspondentes à Quantidade Mínima, por, no mínimo, o Preço por

Ação.

A Ofertante e os Compromitentes informaram, ainda, que os Compromitentes

assumiram a obrigação de (i) não alienar, transferir, gravar ou onerar as ações de

emissão da Companhia de sua titularidade até a data do Leilão, e (ii) no prazo de 180

(cento e oitenta) dias contados da celebração do Compromisso, não negociar,

contratar ou prospectar, e a encerrar quaisquer tratativas eventualmente em curso,

em relação a qualquer operação concorrente à OPA. Adicionalmente, tendo em vista



que o YAFO permanecerá como acionista da Companhia após a conclusão da OPA,

o YAFO e a Ofertante celebraram acordo de acionistas regulando os direitos políticos

e patrimoniais da Ofertante e do YAFO enquanto acionistas da Companhia, cuja

eficácia está condicionada à consumação da OPA e ao cancelamento do registro de

companhia aberta da Companhia perante a CVM.

Os Compromitentes e a Ofertante esclareceram que as ações a serem

alienadas pelos Compromitentes não serão contabilizadas para fins do quórum de

sucesso para a condição de cancelamento de registro de companhia aberta, ou para

a saída do Novo Mercado. Maiores detalhes sobre os termos e condições da OPA

serão apresentados oportunamente pela Ofertante.

As comunicações enviadas pela Ofertante e pelos Compromitentes integram

o presente Fato Relevante na forma dos seus Anexos I e II, respectivamente.

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente

informados sobre quaisquer outros desdobramentos relevantes a respeito da OPA,

inclusive eventuais comunicações recebidas da Ofertante e/ou dos

Compromitentes, respeitadas as restrições constantes das normas da CVM e

legislação aplicável.

Este Fato Relevante é de caráter exclusivamente informativo e não constitui

oferta de aquisição de valores mobiliários.

Joinville, 22 de dezembro de 2025.

Augusto Henrique Fernandes Vilela

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores
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MATERIAL FACT

UNIFIED PUBLIC TENDER OFFER FOR ACQUISITION OF CONTROL AND

DEREGISTRATION

Neogrid Participações S.A. ("Neogrid" or "Company"), in compliance with the

provisions of Resolution No. 44 of the Brazilian Securities and Exchange Commission

("CVM"), dated August 23, 2021, as amended, and CVM Resolution No. 215, dated

October 29, 2024, as amended ("CVM Resolution 215"), hereby informs its

shareholders and the market that it received (i) a communication from DALPE

GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., a limited liability company, enrolled with the

CNPJ/MF under No. 34.320.642/0001-90, headquartered in the city of São Paulo,

State of São Paulo, at Rua Sansão Alves dos Santos, No. 102, 2nd floor, Cidade

Monções, Zip Code 04.571-090 ("Offeror"), and (ii) a communication from its

controlling shareholders, YAFO – FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES ("YAFO"),

IZMIR - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO, DAVID

ABUHAB and ISAAC ABUHAB (collectively, the "Committing Shareholders"), through

which they informed the following.

I. Request for registration of a unified tender offer for acquisition of control

and deregistration as a publicly-held company

Through its communication, the Offeror informed the Company's

management that, on this date, it filed a request for registration of a tender offer for

the acquisition of common shares issued by the Company for acquisition of control

unified with deregistration before the CVM, pursuant to article 33, paragraph 6, item

I, of CVM Resolution 215, with the consequent delisting from the Novo Mercado

special listing segment of B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("B3" and "Novo Mercado"),

in accordance with CVM Resolution 215 and the Novo Mercado Regulation ("Tender

Offer").

The Tender Offer aims to acquire up to all common shares issued by Neogrid,

excluding treasury shares (the "Target Shares"), subject to the effective acquisition

by the Offeror of (i) Target Shares representing at least 54% (fifty-four percent) of the

capital stock and voting capital of Neogrid ("Minimum Quantity"), and (ii) a sufficient

quantity to simultaneously achieve the quorum for deregistration and delisting from

Novo Mercado, subject to the other terms and conditions set forth in the tender offer



notice ("Notice").

The price attributed by the Offeror in the Notice for each Target Share shall

be R$ 29,00 (twenty nine Brazilian reais) per share ("Price per Share"), to be paid in

cash, in Brazilian currency, on the settlement date of the Tender Offer, in accordance

with the procedures set forth in the regulations of the B3 Clearing and Settlement

Chamber ("Auction"), subject to the rules set forth in the Notice.

Pursuant to article 21, item III, of CVM Resolution 215, the Offer is exempt from

the presentation of an appraisal report, as it is a unified public tender offer for

deregistration and acquisition of control, in which the quantity of shares to be

acquired for the success of the acquisition of control exceeds 20% (twenty percent)

of the Company's capital stock.

The execution, completion and settlement of the Offer are subject to: (i)

approval of the Offer registration request by the CVM; and (ii) the other conditions

set forth in the Notice.

The Offeror has engaged Itaú Corretora de Valores S.A. and Itaú BBA

Assessoria Financeira S.A. as intermediary institutions for the Offer, pursuant to

article 12 of CVM Resolution 215, and Itaú Unibanco S.A. as the guarantor financial

institution, responsible for the financial settlement of the Offer, pursuant to article 11

of CVM Resolution 215.

II Commitment to adhere and sell shares in the Offer and Shareholders'

Agreement

In their communications, the Offeror and the Committing Shareholders

informed the Company's management that they entered into the "Private Instrument

of Commitment to Adhere and Sell Shares in a Tender Offer and Other Covenants"

("Commitment"), through which, irrevocably and irreversibly, the Committing

Shareholders committed to (i) register for the Offer Auction, and (ii) sell, within the

scope of the Offer, a sufficient number of shares held by them so that, together with

the other shares issued by the Company sold at the Offer Auction, the Offeror

becomes the holder of shares issued by the Company corresponding to the

Minimum Quantity, for, at minimum, the Price per Share.

The Offeror and the Committing Shareholders also informed that the

Committing Shareholders have undertaken to (i) not sell, transfer, encumber or

pledge the shares issued by the Company held by them until the Auction date, and

(ii) within 180 (one hundred and eighty) days from the execution of the Commitment,

not negotiate, contract or prospect, and to terminate any negotiations that may be in

progress, in relation to any transaction competing with the Offer. Additionally, given



that YAFO will remain as a shareholder of the Company after the conclusion of the

Offer, YAFO and the Offeror entered into a shareholders' agreement regulating the

political and economic rights of the Offeror and YAFO as shareholders of the

Company, the effectiveness of which is subject to the consummation of the Offer

and the deregistration of the Company as a publicly-held company before the CVM.

The Committing Shareholders and the Offeror clarified that the shares to be

sold by the Committing Shareholders will not be counted for purposes of the success

quorum for the deregistration condition as a publicly-held company, or for the

delisting from Novo Mercado. Further details on the terms and conditions of the Offer

will be presented in due course by

the Offeror.

The communications sent by the Offeror and the Committing Shareholders

are attached to this Material Fact as Exhibits I and II, respectively.

The Company will keep its shareholders and the market duly informed of any

other relevant developments regarding the Offer, including any communications

received from the Offeror and/or the Committing Shareholders, subject to the

restrictions set forth in CVM regulations and applicable law.

This Material Fact is for informational purposes only and does not constitute

an offer to acquire securities.

Joinville, December 22nd, 2025.

Augusto Henrique Fernandes Vilela

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer



ANEXO I / EXHIBIT I

Comunicação enviada pela Ofertante/Communication by the Offeror



Sã o Pãulo, 22 de dezembro de 2025. 

À   

Neogrid Participações S.A. 

Àvenidã Sãntos Dumont, nº 935, 1º ãndãr 

Joinville, Sãntã Cãtãrinã 

CEP 89.218105 

 

A/C: Sr. Miguel Abuhab 

Presidente do Conselho de Àdministrãçã o 

 

Sr. Nicolás Simone 

Diretor Presidente  

 

Sr. Augusto Henrique Fernandes Vilela 

Diretor Finãnceiro e de Relãço es com Investidores 

 

Ref.: Oferta Pública de Aquisição de Ações 

 

Prezãdos Senhores,  

 

DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedãde empresã riã de responsãbilidãde limitãdã, 

com sede nã cidãde de Sã o Pãulo, estãdo de Sã o Pãulo, nã Ruã Sãnsã o Àlves dos Sãntos, nº 

102, 2º ãndãr, Cidãde Monço es, CEP 04.571-090, inscritã no CNPJ/MF sob 

nº34.320.642/0001-90 (“Hindiãnã” ou “Ofertãnte”), vem informãr ã  Neogrid Pãrticipãço es 

S.À. (“Neogrid” ou “Compãnhiã”) e ão seu Conselho de Àdministrãçã o que, nestã dãtã, 

ãpresentou ã  Comissã o de Vãlores Mobiliã rios – CVM pedido de registro de ofertã pu blicã 

unificãdã de ãquisiçã o de ãço es visãndo ã  ãquisiçã o de controle, ão cãncelãmento de registro 

de emissorã de vãlores mobiliã rios cãtegoriã “ã” dã Compãnhiã e ã  suã sãí dã do segmento 

especiãl de listãgem Novo Mercãdo dã B3 S.À. – Brãsil, Bolsã, Bãlcã o (“B3” e “Sãí dã do Novo 

Mercãdo”), cujos termos e condiço es estã o descritos ãbãixo (“Ofertã”).  

Tãmbe m nestã dãtã, ã Ofertãnte celebrou com os ãtuãis ãcionistãs controlãdores dã 

Compãnhiã, ã sãber, Yãfo Fundo de Investimento em Àço es (“Yãfo FIÀ”), Izmir Fundo de 

Investimento Multimercãdo Cre dito Privãdo (“Izmir FIM”), Dãvid Àbuhãb (“Dãvid”), Isããc 

Àbuhãb (“Isããc”) e Miguel Àbuhãb (“Miguel” e, em conjunto com Yãfo FIÀ, Izmir FIM, Dãvid 

e Isããc, os “Àtuãis Controlãdores”), (a) compromisso de vendã de ãço es no ã mbito dã Ofertã 

(“Compromisso de Vendã”) e (b) ãcordo de ãcionistãs dã Compãnhiã, cujos efeitos forãm 

expressãmente condicionãdos, nã formã do ãrtigo 125 dã Lei nº 10.404, de 10 de jãneiro de 
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2002 (“Co digo Civil”), ã  consumãçã o dã Ofertã e ã  efetivãçã o do cãncelãmento de registro de 

compãnhiã ãbertã dã Neogrid (“Àcordo de Àcionistãs”).  

Por meio do Compromisso de Vendã, os Àtuãis Controlãdores ãssumirãm obrigãço es de (i) 

nã o ãlienãr, trãnsferir, grãvãr ou onerãr Àço es de suã titulãridãde ãte  ã dãtã do Leilã o 

(conforme definido ãbãixo); (ii) hãbilitãr e ãlienãr, no Leilã o, Àço es em quãntidãde 

suficiente pãrã viãbilizãr que ã Ofertãnte se torne titulãr de Àço es representãtivãs, no 

mí nimo, dã Quãntidãde Mí nimã (conforme definidã ãbãixo); e (iii) durãnte o prãzo de 180 

diãs, nã o negociãr, contrãtãr ou prospectãr, bem como encerrãr quãlquer trãtãtivã 

eventuãlmente em curso em relãçã o ã quãlquer operãçã o concorrente ã  Ofertã.  

O Àcordo de Àcionistãs, por suã vez, regulãrã  o relãcionãmento dã Ofertãnte com os Àtuãis 

Controlãdores, nã quãlidãde de ãcionistã controlãdorã e ãcionistãs minoritã rios dã 

Compãnhiã, respectivãmente, cãso ã liquidãçã o dã Ofertã sejã bem-sucedidã, disciplinãndo 

o exercí cio de determinãdos direitos polí ticos e pãtrimoniãis usuãis ã esses ãrrãnjos.  

1. A Ofertante 

À Ofertãnte e  umã holding do Grupo Hindiãnã, grupo de investimentos do seu so cio 

controlãdor, e operã como veí culo de investimento concentrãndo investimentos em 

sociedãdes que operãm principãlmente no setor de tecnologiã, dãdos e provedorãs de 

softwãre (software as a service), cujo foco estã  em gerãr um impãcto positivo nã economiã 

brãsileirã ãtrãve s de soluço es que trãgãm eficie nciã nãs relãço es de nego cio entre empresãs 

e com consumidores.  

Desde suã constituiçã o, o Grupo Hindiãnã, por meio dã Ofertãnte e de outros veí culos, jã  

reãlizou mãis de 30 (trintã) investimentos, tendo concluí do desinvestimentos bem-

sucedidos em mãis de 20% desses cãsos. Àtuãlmente, o Grupo Hindiãnã dete m pãrticipãço es 

em diversãs sociedãdes, tãis como CERC, Blu Pãgãmentos, Nstech, Nãpp Solutions, Yãndeh, 

ÀLPE, Rock Encãntech, dentre outrãs. 

Àpo s ãnãlisãr criteriosãmente os nego cios dã Compãnhiã e suã relevã nciã no mercãdo de 

softwãres pãrã cãdeiãs de ãbãstecimento, ã Ofertãnte entende que o portfo lio de produtos 

dã Compãnhiã e  complementãr ãos serviços e produtos oferecidos por suãs investidãs, 

ãlinhãndo-se ã  mãcroestrãte giã de investimento do Hindiãnã.  

2. As Características da Oferta 

À Ofertã terã  por objeto ã ãquisiçã o de ãte  ã totãlidãde dãs 9.140.944 (nove milho es, cento 

e quãrentã mil e novecentãs e quãrentã e quãtro) ãço es ordinã riãs de emissã o dã 

Compãnhiã, excluí dãs ãs ãço es mãntidãs em tesourãriã (“Àço es”). Tãl quãntidãde poderã  ser 

ãjustãdã em virtude de modificãço es no cãpitãl sociãl dã Neogrid, tãis como grupãmentos, 

desdobrãmentos ou bonificãço es de ãço es, observãdos os termos e condiço es indicãdos no 

Editãl dã Ofertã ã ser publicãdo.  
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O preço ã ser ofertãdo no ã mbito dã Ofertã serã  de R$ 29,00 (vinte e nove reãis) por Àçã o 

(“Preço por Àçã o”), o que representã um pre mio de 10,1% sobre ã cotãçã o de fechãmento 

dãs ãço es ordinã riãs de emissã o dã Compãnhiã no pregã o de 19 de dezembro de 2025, bem 

como um pre mio de (i) 11,9% dã me diã ponderãdã do preço dãs Àço es nos u ltimos 30 

(trintã) diãs corridos; e (ii) 12,5% dã me diã ponderãdã do preço dãs ãço es nos u ltimos 90 

(noventã) diãs corridos. 

O Preço por Àçã o serã  ãjustãdo em cãso de declãrãçã o de dividendos ou juros sobre cãpitãl 

pro prio pelã Compãnhiã, bem como em decorre nciã de eventuãis ãlterãço es ão seu cãpitãl 

sociãl, de ãcordo com os termos e condiço es ã serem indicãdos no Editãl dã Ofertã. O Preço 

por Àçã o serã  pãgo ã  vistã, em moedã corrente nãcionãl, nã dãtã de liquidãçã o dã Ofertã. 

À esse respeito, esclãrece-se que, por se trãtãr de ofertã pu blicã de ãquisiçã o de ãço es 

unificãdã pãrã cãncelãmento de registro e ãquisiçã o de controle, cujã quãntidãde de ãço es ã 

serem ãdquiridãs pãrã o sucesso dã ãquisiçã o de controle e  superior ã 20% (vinte por cento) 

do cãpitãl sociãl dã Compãnhiã, e  dispensãdã ã ãpresentãçã o de lãudo de ãvãliãçã o de preço 

justo no ã mbito dã Ofertã, nos termos do ãrtigo 21, inciso III, dã Resoluçã o CVM nº 215. 

Àle m dãs demãis condiço es descritãs no Editãl, incluindo ã ãprovãçã o dã operãçã o pelo 

CÀDE,  ã efetivãçã o dã Ofertã estãrã  condicionãdã ã  (i) ãquisiçã o, pelã Ofertãnte, de Àço es 

que representem, no mí nimo, 54% (cinquentã e quãtro por cento) do cãpitãl sociãl e votãnte 

dã Compãnhiã (“Quãntidãde Mí nimã”), cãso em que restãrã  ãtingido o quo rum necessã rio 

pãrã ã Àquisiçã o de Controle, nã formã e pãrã os fins do ãrtigo 257 dã Lei nº 6.404/76 e do 

ãrtigo 48 dã Resoluçã o CVM 215 (“Quo rum pãrã Àquisiçã o de Controle”); e, sujeito ão 

ãtingimento do Quo rum pãrã Àquisiçã o de Controle, (ii) mãnifestãçã o fãvorã vel de 

ãcionistãs titulãres de mãis de 2/3 dãs Àço es em Circulãçã o de emissã o dã Compãnhiã que 

se hãbilitem pãrã o leilã o dã Ofertã, incluindo ãqueles que mãnifestãrem expressãmente suã 

concordã nciã com o cãncelãmento de registro e, consequentemente, com ã Sãí dã do Novo 

Mercãdo (“Quo rum pãrã Cãncelãmento de Registro”).  

Cãso sejã ãtingido o Quo rum pãrã Cãncelãmento de Registro, serã  considerãdo 

ãutomãticãmente ãtingido tãmbe m o quo rum previsto no ãrt. 43, inciso II, do Regulãmento 

do Novo Mercãdo, segundo o quãl ã Sãí dã do Novo Mercãdo estã  sujeitã ã  mãnifestãçã o 

fãvorã vel de ãcionistãs titulãres de 1/3 dãs Àço es em Circulãçã o hãbilitãdãs ã pãrticipãr do 

Leilã o (“Quo rum pãrã Sãí dã do Novo Mercãdo”). 

À propo sito, pãrã fins destã Ofertã e dã verificãçã o do Quo rum pãrã Cãncelãmento de 

Registro, sã o considerãdãs “Àço es em Circulãçã o” ãs ãço es ordinã riãs de emissã o dã 

Compãnhiã que nã o sejãm (i) detidãs pelã Ofertãnte ou por pessoãs ã ele vinculãdãs, nos 

termos dã Resoluçã o CVM 215; (ii) detidãs pelos Àtuãis Controlãdores ou por pessoãs ã eles 

vinculãdãs (“Pessoãs Vinculãdãs”); (iii) detidãs por ãdministrãdores dã Compãnhiã; e (iv) 

mãntidãs em tesourãriã. 

Cãso nã o se ãtinjã o Quo rum pãrã Àquisiçã o de Controle ou o Quo rum pãrã Cãncelãmento 

de Registro, ã Ofertãnte desistirã  dã Ofertã e nã o ãdquirirã  Àço es de nenhum ãcionistã 

Docusign Envelope ID: 978A83D5-4B42-4C75-A890-B34B9F6B87A5



hãbilitãdo que tenhãm emitido ordem de vendã pelo Preço por Àçã o no Leilã o, ãindã que 

ãtingido um dos referidos quo runs. Nessã hipo tese, ã Compãnhiã permãnecerã  registrãdã 

perãnte ã CVM como emissorã de vãlores mobiliã rios cãtegoriã “ã” e suãs ãço es ãdmitidãs ã 

negociãçã o no segmento especiãl de listãgem do Novo Mercãdo dã B3, ãindã que tenhã sido 

ãtingido o Quo rum pãrã Sãí dã do Novo Mercãdo.  

3. Considerações Finais 

Diãnte do exposto, solicitã-se que V.Sãs. publiquem prontãmente um ãviso de fãto relevãnte 

dãndo publicidãde ãos ãcionistãs dã Compãnhiã e ão mercãdo em gerãl sobre o conteu do 

destã cãrtã. 

No momento em que ã Ofertã for efetivãmente lãnçãdã, serã  enviãdã novã comunicãçã o ã  

Compãnhiã pãrã que sejã divulgãdo o Editãl com os seus termos e condiço es definitivos, em 

conformidãde com ã legislãçã o e ã regulãmentãçã o em vigor.  

Ressãltã-se, entretãnto, que ã reãlizãçã o dã Ofertã depende do seu registro perãnte ã CVM, 

bem como dã ocorre nciã de eventos futuros e incertos, que escãpãm ão controle dã 

Ofertãnte. Àssim, emborã os principãis termos e condiço es pretendidos pãrã ã Ofertã 

estejãm descritos nessã cãrtã, elã nã o substitui o Editãl. Somente com ã publicãçã o do Editãl 

ã Ofertã se tornãrã  vã lidã e eficãz, pãrã todos os fins de direito.  

Desse modo, cãso ã Ofertãnte nã o venhã ã publicãr o Editãl, ã Compãnhiã, seus ãcionistãs, 

credores e quãisquer terceiros nã o terã o o direito de requerer quãlquer pãgãmento, 

indenizãçã o ou reembolso dã Ofertãnte ou de suãs ãfiliãdãs.  

Sendo o que cumpriã informãr, permãnecemos ã  disposiçã o de V.Sãs. pãrã quãisquer 

esclãrecimentos necessã rios. 

 

 

________________________________________________________________ 

DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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São Paulo, 21 de dezembro de 2025. 
À 
 
NEOGRID PARTICIPAÇÕES S.A. 
A/C: Sr. Augusto Henrique Fernandes Vilela (Diretor de Relações com Investidores) 
Avenida Santos Dumont, nº 935, 4º andar,  
Santo Antônio, CEP 89.218-105 
E-mail: augusto.vilela@neogrid.com 
 

Ref: Compromisso de Venda de Ações em Oferta Pública de 
Aquisição de Ações para Aquisição de Controle e Cancelamento 

de Registro da Neogrid Participações S.A. 
 
Prezados Senhores, 
 

YAFO – FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES (“YAFO”), IZMIR - 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO, DAVID 
ABUHAB e ISAAC ABUHAB (em conjunto, os “Compromitentes”), acionistas 

controladores da Neogrid Participações S.A. (“Companhia”), vêm, por meio desta, informar 

V.Sas. que, em 20 de dezembro de 2025, celebraram “Instrumento Particular de 
Compromisso de Adesão e Alienação de Ações em Oferta Pública de Aquisição de Ações e 
Outras Avenças” (“Compromisso”) com a DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.320.642/0001-90, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sansão Alves dos Santos, nº 
102, 2º andar, Cidade Monções, CEP 04571-090 (“Ofertante”), por meio do qual, de forma 
irrevogável e irretratável, comprometeram-se a (i) se habilitarem no leilão da oferta pública 
de aquisição de ações para a aquisição de controle unificada com a oferta pública de 
aquisição de ações para cancelamento de registro da Companhia, nos termos do inciso I, §6º, 
artigo 33 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 215, de 29 de 
outubro de 2024, promovida pela Ofertante (“OPA”), e (ii) alienar, no âmbito da referida 
OPA, quantidade suficiente de ações de sua titularidade para que, somadas às demais ações 
de emissão da Companhia alienadas no leilão da OPA, a Ofertante se torne titular de 54% 
(cinquenta e quatro por cento) do capital social da Companhia, pelo preço mínimo por ação 
de R$ 29,00 (vinte e nove reais).  

 
Os Compromitentes se obrigaram, ainda, a (i) não alienar, transferir, gravar ou onerar 

ações de sua titularidade até a data do leilão da OPA e (ii) pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da celebração do Compromisso, não negociar, contratar ou prospectar, bem 
como encerrar qualquer tratativa eventualmente em curso, em relação a qualquer operação 
concorrente à OPA. 

 
Caso a OPA promovida pela Ofertante seja bem-sucedida, a Ofertante adquirirá o 

controle acionário da Companhia e promoverá o cancelamento do registro de companhia 
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aberta da Companhia perante a CVM, com a consequente saída do segmento especial de 
listagem Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado”). As ações a 
serem alienadas pelos Compromitentes não serão contabilizadas para fins do quórum de 
sucesso para a condição de cancelamento de registro de companhia aberta, ou para a saída 
do Novo Mercado. Maiores detalhes sobre os termos e condições da OPA serão apresentados 
oportunamente pela Ofertante. 

 
Por fim, considerando que o YAFO permanecerá com ações de emissão da 

Companhia após a OPA, o YAFO e a Ofertante celebraram acordo de acionistas regulando 
os direitos políticos e patrimoniais de ambos enquanto acionistas da Companhia. Os efeitos 
de tal acordo foram expressamente condicionados, na forma do artigo 125 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), à consumação da OPA e à efetivação do 
cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia. 

 
Sendo o que nos cumpria para o momento, aproveitamos a oportunidade para 

reafirmar nossos votos de elevada estima e consideração, colocando-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 
 

Atenciosamente, 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
 

(assinaturas a seguir)  
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(Página de assinaturas 1/1 da comunicação enviada à Neogrid Participações S.A. em 21 de 
dezembro de 2025) 
 

 
YAFO – FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 

Por sua gestora, Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
 
 
__________________________________ 
Nome: Flávio Daniel Aguetoni 
Cargo: fdaguetoni@trusteedtvm.com.br 
 

 
___________________________________ 
Nome: Cesário Batista Passos 
Cargo: cpassos@trusteedtvm.com.br 
 

 
 

 
IZMIR - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO  

Por sua gestora, Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
 
 
__________________________________ 
Nome: Flávio Daniel Aguetoni 
Cargo: fdaguetoni@trusteedtvm.com.br 
 

 
___________________________________ 
Nome: Cesário Batista Passos 
Cargo: cpassos@trusteedtvm.com.br 
 

 
 

 
__________________________________ 

DAVID ABUHAB 

 
___________________________________ 

ISAAC ABUHAB 
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